ANEXO: CARTA MODELO DIRIGIDA AOS PAIS, A UTILIZAR COMO ADENDA AO REGULAMENTO ESCOLAR

 

 

Caros Srs. Pais,

 

 

A Lei belga relativa à escolaridade obrigatória estipula que o vosso filho esteja abrangido pela escolaridade obrigatória a partir de 1 de Setembro do ano civil em que faz seis anos. Estão igualmente abrangidas pela escolaridade obrigatória as crianças que, aos cinco anos de idade, transitam para o ensino básico.

Na qualidade de pais, cabe aos Srs. a responsabilidade de que o vosso filho cumpra a escolaridade obrigatória.

 

Assim sendo, optaram por matricular o vosso filho numa escola. Contudo, a sua mera matrícula não é suficiente: todos os dias escolares do ano lectivo, o vosso filho deve estar efectivamente presente na escola, salvo em caso de faltas justificadas. 

Abaixo discriminar-se-ão as situações de falta justificada para as crianças escolares, bem como as vossas obrigações a este respeito.

 

A ausência do vosso filho somente se justifica nas seguintes situações:

 

1.  Doença

 

Se o vosso filho estiver doente durante mais de três dias  do calendário consecutivos, é exigido um atestado médico. Este pode ser emitido por um médico, um médico especialista, um psiquiatra, um dentista, um ortodontista e pelos serviços administrativos de um hospital ou um laboratório autorizado. 

As consultas (por exemplo, uma consulta de medicina dentária) devem, na medida do possível, ser marcadas no horário extra-escolar). 

 

Se um determinado síndrome crónico resultar em várias faltas sem haver sempre necessidade de uma consulta médica (p. ex. asma , enxaqueca,…), basta um único atestado médico afirmativo do síndrome, após a concertação entre a Escola e os CLB (Centros de Acompanhamento dos Alunos). Quando, por este motivo, ocorrer efectivamente uma falta, basta um atestado por parte dos pais. 

 

Em caso de doença até três dias do calendário consecutivos, basta uma nota por parte dos pais. Contudo, os pais apenas podem emiti-la quatro vezes por ano lectivo. A partir da quinta, é exigido um atestado médico. 

 

Os Srs. Pais devem avisar a Escola com a maior urgência (p. ex. telefonicamente), assim como entregar o atestado com a maior urgência. 

 

 

2.  Faltas justificadas de pleno direito 

 

2.1.    Assistir ao funeral ou ao casamento de uma pessoa que vive na mesma casa que o vosso filho ou de um parente consanguíneo ou por afinidade do vosso filho;

2.2.    Assistir a um conselho de família; 

2.3.    A convocação ou citação perante um tribunal (por exemplo, no caso de o vosso filho ser ouvido relativamente a um divórcio ou ter de comparecer perante o tribunal de menores);

2.4.    Ficar sujeito às medidas respeitantes à assistência social especial à infância e à protecção de menores (por exemplo o acolhimento num centro de acolhimento, observação e orientação);

2.5.    Inacessibilidade da escola por força maior (greve dos transportes públicos, cheias,..);

2.6.    Feriados associados à ideologia do vosso filho. São consideradas exclusivamente as religiões reconhecidas constitucionalmente (as religiões anglicana, islâmica, judaica, católica, ortodoxa e protestante). Os feriados anglicanos, católicos e protestantes calham nos períodos de férias. Relativamente ao islão, trata-se dos seguintes feriados: a Festa das Doçuras (1 dia) e a Festa do Sacrifício (1 dia); relativamente à religião judaica, trata-se do ano novo judaico (2 dias), do Grande Dia de Reconciliação (1 dia), da Festa dos Tabernáculos (2 dias), da Festa Final (2 últimos dias), do Pequeno Dia de Reconciliação (1 dia), da Festa de Ester (1 dia), da Páscoa (4 dias) e da Festa das Semanas (2 dias); relativamente à religião ortodoxa, trata-se da Segunda-

 -Feira de Páscoa, da Ascensão e de Pentecostes para os 

 anos em que a Páscoa ortodoxa não coincida com a Páscoa 

 católica.

 

Para cada falta, os Srs. Pais devem entregar à Escola, com a maior urgência, um documento oficial (2.1 a 2.5) ou uma justificação escrita pelos próprios (2.6). 

 

 

3.  Faltas com autorização do Director 

 

Apenas com a autorização expressa do Director, o vosso filho pode faltar nas seguintes circunstâncias 

 

3.1.    em caso de falecimento de uma pessoa que vive na mesma casa que o vosso filho ou de um parente consanguíneo ou por afinidade até ao segundo grau do vosso filho. Não se trata do dia do funeral (o qual se encontra abrangido pelo ponto 2.1), mas por exemplo de um período necessário para que o vosso filho se estabilize emocionalmente (período de luto) ou para permitir que o vosso filho assista a um funeral no estrangeiro;

3.2.    participação activa em manifestações culturais ou desportivas, se o vosso filho for seleccionado individualmente ou como membro de um clube. Não são considerados os treinos, mas sim, p. ex., a participação num campeonato/competição. Neste âmbito, o vosso filho pode faltar durante 10 meios dias escolares por ano lectivo (quer consecutivos, quer distribuídos pelo ano lectivo); 

3.3.    muito excepcionalmente, faltas por motivos pessoais. Estas faltas necessitam da autorização prévia do Director. São permitidos, no máximo, 4 meios dias escolares por ano lectivo (consecutivos ou não). 

3.4.
faltas por causa de desporto do mais alto nível nos desportos ténis, natação e ginástica para no máximo 6 horários de aula por semana (a deslocação incluida), desde que foi introduzido um processo e que houve a aprovação deste processo pela direcção.


O processo deve conter:


 a. um pedido motivado pelos pais;


b. uma declaração duma federação esportiva ligada à Federação esportiva Flamenga, onde se mostra que o filho segue um esquema de treinamento desta federação e que este esquema justifica a ausência na escola;


c. um atestado médico dum especialista em medicina desportiva ligado a um dos centros de inspecção da Comunidade Flamenga, onde se mostra que é justificado medicalmente para o filho seguir este esquema de treinamento.


A direcção pode, mas não é obrigada, autorizar a falta se todas estas condições são cumpridas.

     3.5.
participação em projetos 'time-out'

Também nestes casos, os Srs. Pais devem entregar à Escola, com a maior urgência, uma justificação por escrito da falta.  

 

Atenção: 

estas faltas com autorização do Director não devem ser consideradas como um automatismo, um direito que vos pertence. A decisão autónoma sobre a autorização da falta cabe exclusivamente ao Director. 

De maneira alguma podem ser autorizadas férias fora das férias escolares (partida antecipada ou entrada adiada). 

 

 

4.  Faltas da população ambulante, em circunstâncias muito excepcionais 

 

Esta categoria aplica-se exclusivamente aos filhos de marinheiros de navegação fluvial, exploradores e artistas de feira popular e de circo e nómadas. 

Se os Srs. Pais pertencem a esta categoria, comprometem-se, pela matrícula do vosso filho numa escola, tal como os outros pais, que este esteja presente na escola todos os dias escolares (salvo as faltas justificadas constantes dos pontos 1 a 3). No entanto, poderão surgir, excepcionalmente, situações em que, por assim dizer, seja inevitável que o vosso filho viaje temporariamente convosco. Os Srs. Pais e a Escola deverão discutir esta situação com antecedência. Os Srs. Pais deverão combinar com a Escola como o vosso filho, nesse período, continuará a executar as tarefas escolares com a ajuda da Escola e como continuarão em contacto com a Escola. O combinado deverá ser redigido num acordo entre os Srs. Pais e a Escola. Apenas se os Srs. Pais cumprirem os vossos compromissos a este respeito, a falta do vosso filho é justificada.  

 

Se pertencem à população ambulante mas residem na localidade (p. ex. num parque de caravanas), é óbvio que os vossos filhos devem estar presentes na escola todos os dias. 

 

xxx

 

Uma vez que a organização do ano lectivo é fixada por lei e que a Direcção da Escola não pode autorizar qualquer infracção, não é permitido, sejam quais forem as circunstâncias, retirar o vosso filho da escola antes das férias fixadas ou deixá-lo voltar mais tarde. Os pais que assim ajam, estão em violação da lei relativa à escolaridade obrigatória e arriscam-se a sanções. 

 

Se vosso filho muda de escola no decorrer do ano lectivo, a escola anterior comunicará a nova escola quantos dias vosso filho estava problematicamente ausente.

